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      EXTRATO DE SÚMULA CONTRATUAL  
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL BARROS – RS 

CONTRATADA: CEOT – CLINICA DE ESPECIALIDADES EM 

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA – ME  

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSULTA/ATENDIMENTO AOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS AFASTADOS DE SUAS 

FUNÇÕES, BEM COMO A ELABORAÇÃO E 

EMISSÃO DE LAUDO PERICIAL, CONTENDO A 

CONCLUSÃO MÉDICA DA ANÁLISE, O QUAL 

DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE CONTER AS 

ENFERMIDADES QUE ACOMETEM O SERVIDOR, 

INDICANDO A CLASSIFICAÇÃO 

INTERNACIONAL DA DOENÇA – CID, ALÉM 

DISSO, SE FOR O CASO A CONSTATAÇÃO E 

DECLARAÇÃO MÉDICA A CERCA DA 

CAPACIDADE OU INCAPACIDADE DO 

SERVIDOR EM DESENVOLVER AS FUNÇÕES DO 

SEU CARGO PÚBLICO E AINDA DECLARAÇÃO 

DO TIPO DE INCAPACIDADE APRESENTADA, 

OU SEJA, SE É TOTAL OU PARCIAL, 

PERMANENTE OU TEMPORÁRIA PARA FINS DE 

APOSENTADORIA. EM SENDO A INVALIDEZ 

TEMPORÁRIA, DEVERÁ REPASSAR QUAL SERÁ 

O PRAZO DE AFASTAMENTO NECESSÁRIO 

PARA A RECUPERAÇÃO DA ENFERMIDADE OU 

PARA A NOVA AVALIAÇÃO MÉDICA PERICIAL. 

 

CONTRATO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

005/2015.     

MODALIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – DISPENSA DE  

LICITAÇÃO 

VALOR DO 

CONTRATO:   

O VALOR A SER PAGO PELA CONSULTA E 

EMISSÃO DO RESPECTIVO LAUDO É DE R$ 

300,00 (TREZENTOS REAIS). 

 

VIGÊNCIA: DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015 A 31 DE 

DEZEMBRO DE 2015. 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Coronel Barros 

Travessa 20 de Março, 001 – Fone/Fax (55) 3333 9115 – CEP 98.735-000 – Coronel Barros/RS 

http://www.coronelbarros.rs.gov.br    e-mail: compras@coronelbarros.rs.gov.br 

 

 
 

2 

 

 

DOTAÇÃO: 03 – SEC. ADMINIST. PLANEJ. E FINANÇAS 

01.04.122.0001.2.003000 – MANTER AS 

ATIVIDADES DA SEC. DA ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS. 

3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – 

PESSOA JURÍDICA  

 

  Coronel Barros, 27 de fevereiro de 2015. 

 

 

Senio Reinoldo Kirst 

Prefeito Municipal 
 


